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AGRAVO  INTERNO  EM  REMESSA  NECESSÁRIA  E 
APELAÇÃO  CÍVEL.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA PROCEDIMENTO 
CIRÚRGICO.  FRATURA  PRERIPROTÉTICA  NO  FÊMUR 
DIREITO.  TUTELA  ANTECIPADA  DEFERIDA. 
PROCEDIMENTO REALIZADO. PRELIMINAR DE PERDA 
DO OBJETO. NECESSIDADE DE PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO ATÉ DECISÃO FINAL. INTELIGÊNCIA DO §5º. DO 
ART.  273,  DO  CPC.  REJEIÇÃO.  PRELIMINAR  DE 
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  JULGAMENTO 
ANTECIPADO DA LIDE. PROVAS SUFICIENTES PARA O 
JULGAMENTO.  JUIZ  DESTINATÁRIO  DAS  PROVAS. 
REJEIÇÃO.  MÉRITO.   RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
DOS  ENTES  FEDERADOS.  INAPLICABILIDADE  DO 
POSTULADO  DA  “RESERVA  DO  POSSÍVEL”. 
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NECESSIDADE  DE  PRESERVAÇÃO,  EM  FAVOR  DOS 
INDIVÍDUOS,  DA  INTEGRIDADE  E  DA 
INTANGIBILIDADE DO NÚCLEO CONSUBSTANCIADOR 
DO  “MÍNIMO  EXISTENCIAL”.  MANIFESTA 
IMPROCEDÊNCIA  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUIMENTOS NEGADO  (ART. 557, 
CPC).  IRRESIGNAÇÃO  POR  AGRAVO  INTERNO. 
DESPROVIMENTO. 

− O funcionamento do Sistema Único de Saúde – SUS é 
de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e 
Municípios,  de  modo  que  qualquer  destas  entidades  tem 
legitimidade ad  causam para  figurar  no  polo  passivo  de 
demanda que objetiva a garantia do acesso a procedimento 
cirúrgico e equipamentos essenciais para o ato, para pessoas 
desprovidas de recursos financeiros.

− O  direito  à  saúde  é  assegurado  a  todos  e  dever  do 
Estado,  legitimando  a  pretensão  quando  configurada  a 
necessidade do interessado.

− A  Carta  Constitucional  impõe  o  dever  do  Estado 
proceder  à  reserva  de  verbas  públicas  para  atender  a 
demanda  referente  à  saúde  da  população,  descabendo 
sustentar a ausência de destinação de recursos para fugir à 
responsabilidade constitucionalmente estabelecida.

− Nos  termos  do  art.  557  do  CPC,  o  relator  negará 
seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do 
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
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V i s t o s ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

Aco r da  a  Terc e i ra  Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Paraíba, na conformidade do voto da relatora e da súmula de julgamento, por 
votação  unânime, em rejeitar  as  preliminares  e  negar  provimento  ao  agravo 
interno.

RELATÓRIO

Maria  Rodrigues  da  Guia  propôs  Ação  de  Obrigação  de 
Fazer  com  pedido  de  Tutela  Antecipada  contra  o Município  de  João  Pessoa, 
narrando necessitar de material para procedimento cirúrgico – Placa bloqueada 
para fêmur distal mais 10 parafusos de bloqueio, conforme prescrição médica, por 
ser portadora de Fratura Preriprotética.

Nas razões recursais, o Município alega perda superveniente 
do  objeto,  em  razão  do  procedimento  cirúrgico  ter  sido  realizado  antes  da 
prolação da sentença e,  pelo mesmo motivo,  não ser  cabível  a  condenação em 
honorários advocatícios. Também, alega cerceamento de defesa ante o julgamento 
antecipado da lide, sem que lhe tenha sido dada a oportunidade de produção de 
provas.

No  mérito,  aduz  a  inexistência  de  direito  subjetivo  à 
concessão  do  procedimento  perseguido,  devendo  ser  observada  a  regra  de 
descentralização de competência do SUS.

É o relatório. 

V O T O 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.
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Cuida-se de AGRAVO INTERNO em reexame necessário e 
apelação cível contra a decisão monocrática de fls. 133/142, que negou seguimento 
ao reexame e à apelação, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido 
formulado na ação de obrigação de fazer, proposta por Maria Rodrigues da Guia, 
impondo ao Município de João Pessoa a realização do procedimento cirúrgico e o 
fornecimento do material necessário para o ato – placa bloqueada para o fêmur 
distal,  mais  10  parafusos  de  bloqueio,  conforme  prescrição  médica,  por  ser 
portadora de Fratura Preriprotética.

DA PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO

O Município alega perda superveniente do objeto, em razão 
do procedimento cirúrgico ter sido realizado antes da prolação da sentença. 

Sem razão, contudo.

É que o procedimento cirúrgico foi realizado sob o amparo 
de decisão antecipatória de tutela, nos moldes do art. 273, do CPC.

Nesse contexto,  o  feito  deve ter  seu prosseguimento até o 
desiderato  confirmatório  ou não  da  tutela  antecipada,  a  teor  do  §5º  do  artigo 
mencionado.

“Art.  273. O juiz poderá,  a  requerimento da parte,  antecipar,  total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,  desde 

que,  existindo  prova  inequívoca,  se  convença  da  verossimilhança  da 

alegação e: (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994) 

(...)

§ 5o Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo 

até final julgamento. (Incluído pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994)”.

Desse modo, tratando-se de decisão antecipatória de tutela, 
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não há que se falar em perda superveniente do objeto, em razão da realização do 
procedimento cirúrgico determinado na interlocutória, pois esta precisa ser ou não 
confirmada quando da sentença de mérito, a teor da sistemática estabelecida pelo 
§5º, do art. 273, do CPC.

Rejeito a preliminar.

DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA

O Município alega cerceamento de defesa ante o julgamento 
antecipado da lide, sem que lhe tenha sido dada a oportunidade de produção de 
provas.

Com  efeito,  é  lícito  ao  magistrado,  na  condição  de 
destinatário da prova, decidir sobre a necessidade ou não de diligências (CPC, art. 
130) e promover o julgamento antecipado da lide nas hipóteses do art. 330, inc. I, 
do CPC, notadamente quando se afigure inequívoca a prescindibilidade de outros 
elementos  probatórios  e  a  ausência  de  qualquer  divergência  sobre  as  questões 
fáticas remanescentes.

Na espécie, o magistrado destacou que o receituário médico 
e o laudo de fls. 11, eram provas suficiente para o deslinde da questão posta nos 
autos, ressaltando que  o laudo médico fora prescrito por profissional conveniado 
ao  Sistema  Único  de  Saúde  e  que  pertence  ao  Município  de  João  Pessoa. 
Outrossim, o Promovido também juntou documentos que comprovam a patologia 
da autora (fls. 30/31).

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

Analisando os autos, verifico que a promovente necessita de 
procedimento cirúrgico  e  do fornecimento  do material  necessário  para o  ato  – 
placa bloqueada para o fêmur distal,  mais  10 parafusos de bloqueio, conforme 
prescrição médica, por ser portadora de Fratura Preriprotética.
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Com efeito, segundo o art. 196 da Constituição Federal,  “é  
direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e  
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao  
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e  
recuperação".

A respeito desse preceito, a melhor orientação é aquela que 
considera que as normas pertinentes à saúde, por ser ela o mais típico dos direitos 
sociais, têm aplicabilidade imediata, independendo de norma regulamentadora.

Mais  adiante,  a  Constituição  Federal,  no  seu  art.  198, 
consigna  que  “as  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  integram  uma  rede 
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único,  organizado de 
acordo com as seguintes diretrizes: [..] II - atendimento integral, com prioridade 
para atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; [...] § 1º - O 
sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do 
orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, além de outras fontes".

Sobre  a  universalidade  da  cobertura,  no  âmbito 
infraconstitucional, a Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, ao regular o SUS e 
dispor sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, bem 
como sobre a organização e funcionamento dos serviços a ela correspondentes,  
estabelece no art. 6º que “estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema 
Único de Saúde (SUS): I - a execução de ações: [...] d) de assistência terapêutica 
integral, inclusive farmacêutica;”.

Diante dessas disposições,  observa-se que o Sistema Único 
de Saúde garante o fornecimento de cobertura integral aos seus usuários - não 
importando se de forma coletiva ou individualizada, como no caso em apreço -, e 
por todos os entes estatais da Administração Direta, ou seja, o funcionamento do 
SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e Municípios, de 
modo que qualquer destas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no 
polo  passivo  de  demanda  que  objetiva  a  garantia  do  acesso  a  procedimentos 
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cirúrgicos e os equipamentos necessários para o ato, para pessoas desprovidas de 
recursos  financeiros,  pelo  que  ressoa  indiscutível  a  legitimidade  passiva  do 
promovido.

Acerca da matéria em descortino, proclama o STJ:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  SISTEMA  ÚNICO  DE 

SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.  SOLIDARIEDADE 

ENTRE  UNIÃO,  ESTADOS  E  MUNICÍPIOS.  CRIANÇA.  PROTEÇÃO 

INTEGRAL  E  PRIORIDADE  ABSOLUTA.  BLOQUEIO  DE  VERBAS 

PÚBLICAS.  POSSIBILIDADE.  SÚMULA  283/STJ.  AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO.  1 - O Superior Tribunal de Justiça, em 

reiterados precedentes, tem decidido que o funcionamento do Sistema 

Único  de  Saúde  -  SUS  é  de  responsabilidade  solidária  dos  entes 

federados,  de  forma  que  qualquer  deles  ostenta  legitimidade  para 

figurar  no  polo  passivo  de  demanda  que  objetive  o  acesso  a 

medicamentos.   2  -  (...).   4  -  Razões  do  agravo  regimental  que  não 

impugnam um dos fundamentos que ampararam a decisão recorrida, 

atraem, neste tópico, a incidência do obstáculo da Súmula 283/STF.  5 - 

Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.  (AgRg  no  Resp 

1330012/RS,  Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA, 

julgado em 17/12/2013, DJe 04/02/2014)

O postulado da “reserva do possível”, constitui um limite à 
efetivação dos direitos socioeconômicos. Neste aspecto, é de se observar que esta 
criação  jurisprudencial  condiciona  a  materialização  de  direitos  prestacionais  à 
existência de recursos financeiros.

Ainda que pretendesse,  o  Município  não  pode se  utilizar 
deste  princípio  para  tentar  se  esquivar  de  responsabilidades  a  ele  atribuídas 
constitucionalmente, sem ao menos demonstrar a sua incapacidade econômica. O 
direito à saúde é consectário do direito à vida, pelo que indiscutível é a relevância 
da sua proteção.

O Supremo  Tribunal  Federal  já  decidiu  acerca  da 
possibilidade  de  o  Poder  Judiciário  intervir  na  implementação  de  Políticas 
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Públicas,  visando  a  concretização  de  normas  constitucionais  veiculadoras  de 
direitos  sociais,  atuando  na  preservação  do  “mínimo  existencial  humano”, 
definido  por  Luiz  Edson  Fachin como  o  conjunto  de  situações  materiais 
imprescindíveis a vida digna do ser humano. Vejamos a ementa de recente julgado 
do Excelso  Pretório:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) – 

CUSTEIO,  PELO  ESTADO,  DE  SERVIÇOS  HOSPITALARES 

PRESTADOS  POR  INSTITUIÇÕES  PRIVADAS  EM  BENEFÍCIO  DE 

PACIENTES  DO  SUS  ATENDIDOS  PELO  SAMU  NOS  CASOS  DE 

URGÊNCIA E DE INEXISTÊNCIA DE LEITOS NA REDE PÚBLICA – 

DEVER ESTATAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E DE PROTEÇÃO À 

VIDA RESULTANTE DE NORMA CONSTITUCIONAL – OBRIGAÇÃO 

JURÍDICO-CONSTITUCIONAL  QUE  SE  IMPÕE  AOS  ESTADOS  – 

CONFIGURAÇÃO, NO CASO, DE TÍPICA HIPÓTESE DE OMISSÃO 

INCONSTITUCIONAL IMPUTÁVEL AO ESTADO – DESRESPEITO À 

CONSTITUIÇÃO PROVOCADO POR INÉRCIA ESTATAL (RTJ 183/818-

819) – COMPORTAMENTO QUE TRANSGRIDE A AUTORIDADE DA 

LEI FUNDAMENTAL DA REPÚBLICA (RTJ 185/794-796) – A QUESTÃO 

DA  RESERVA  DO  POSSÍVEL:  RECONHECIMENTO  DE  SUA 

INAPLICABILIDADE,  SEMPRE  QUE  A  INVOCAÇÃO  DESSA 

CLÁUSULA  PUDER  COMPROMETER  O  NÚCLEO  BÁSICO  QUE 

QUALIFICA O MÍNIMO EXISTENCIAL (RTJ 200/191-197) – O PAPEL 

DO  PODER  JUDICIÁRIO  NA  IMPLEMENTAÇÃO  DE  POLÍTICAS 

PÚBLICAS  INSTITUÍDAS  PELA  CONSTITUIÇÃO  E  NÃO 

EFETIVADAS PELO PODER PÚBLICO – A FÓRMULA DA RESERVA 

DO  POSSÍVEL NA PERSPECTIVA DA TEORIA DOS  CUSTOS  DOS 

DIREITOS:  IMPOSSIBILIDADE  DE  SUA  INVOCAÇÃO  PARA 

LEGITIMAR O INJUSTO INADIMPLEMENTO DE DEVERES ESTATAIS 

DE PRESTAÇÃO CONSTITUCIONALMENTE IMPOSTOS AO PODER 

PÚBLICO – A TEORIA DA “RESTRIÇÃO DAS RESTRIÇÕES” (OU DA 

“LIMITAÇÃO  DAS  LIMITAÇÕES”)  –  CARÁTER  COGENTE  E 

VINCULANTE  DAS  NORMAS  CONSTITUCIONAIS,  INCLUSIVE 

DAQUELAS  DE  CONTEÚDO  PROGRAMÁTICO,  QUE  VEICULAM 
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DIRETRIZES DE POLÍTICAS PÚBLICAS, ESPECIALMENTE NA ÁREA 

DA SAÚDE (CF, ARTS. 6º, 196 E 197) – A QUESTÃO DAS “ESCOLHAS 

TRÁGICAS”  –  A  COLMATAÇÃO  DE  OMISSÕES 

INCONSTITUCIONAIS  COMO  NECESSIDADE  INSTITUCIONAL 

FUNDADA EM  COMPORTAMENTO  AFIRMATIVO  DOS  JUÍZES  E 

TRIBUNAIS  E  DE  QUE  RESULTA  UMA  POSITIVA  CRIAÇÃO 

JURISPRUDENCIAL DO DIREITO – CONTROLE JURISDICIONAL DE 

LEGITIMIDADE DA OMISSÃO DO PODER PÚBLICO: ATIVIDADE DE 

FISCALIZAÇÃO JUDICIAL QUE SE JUSTIFICA PELA NECESSIDADE 

DE OBSERVÂNCIA DE CERTOS PARÂMETROS CONSTITUCIONAIS 

(PROIBIÇÃO  DE  RETROCESSO  SOCIAL,  PROTEÇÃO  AO  MÍNIMO 

EXISTENCIAL,  VEDAÇÃO  DA  PROTEÇÃO  INSUFICIENTE  E 

PROIBIÇÃO  DE  EXCESSO)  –  DOUTRINA  –  PRECEDENTES  DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM TEMA DE IMPLEMENTAÇÃO 

DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS  DELINEADAS  NA CONSTITUIÇÃO  DA 

REPÚBLICA (RTJ 174/687 – RTJ 175/1212-1213 – RTJ 199/1219-1220) – 

EXISTÊNCIA,  NO CASO EM  EXAME,  DE  RELEVANTE  INTERESSE 

SOCIAL. (…)” (ARE 727864 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, 

Segunda  Turma,  julgado  em  04/11/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO 

DJe-223 PUBLIC 13-11-2014).

Como se vê,  é a própria Carta Constitucional que impõe o 
dever de proceder à reserva de verbas públicas para atender a demanda referente 
à saúde da população, descabendo sustentar a ausência de destinação de recursos 
para  fugir  à  responsabilidade  constitucionalmente  estabelecida.  O  aparente 
conflito  entre  o  direito  individual  da  autora  de  receber  o  tratamento  de  que 
necessita  e  o  interesse  público  de  se  atender  aos  cronogramas  orçamentários, 
poderia  ser  facilmente  dirimido  pela  Administração  Estadual,  mediante  uma 
melhor alocação dos recursos públicos para suprir as necessidades emergenciais e 
até  certo  ponto  previsíveis,  haja  vista  a  inoperância  estatal  em  diversas  áreas 
sociais, dentre elas,  a saúde e a educação.

Ademais, defronte de um direito  fundamental, cai por terra 
qualquer outra justificativa  de  natureza  técnica  ou  burocrática   do  Poder 
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Público,  uma  vez que, segundo  os  ensinamentos  de  Ives Gandra  da  Silva 
Martins,  'o  ser humano  é  a única  razão  do Estado. O Estado  está conformado  para  
servi-lo, como  instrumento por  ele  criado  com  tal  finalidade.  Nenhuma  construção  
artificial,  todavia,  pode prevalecer  sobre  os  seus  inalienáveis  direitos  e liberdades,  
posto  que  o Estado  é um meio  de  realização  do  ser  humano  e não  um  fim  em  si  
mesmo'  (in  "Caderno de Direito Natural  - Lei Positiva e Lei Natural", n. 1, 1a 
edição, Centro de Estudos Jurídicos do Pará, 1985, p. 27).

Entre  proteger  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  que 
se  qualifica   como  direito   subjetivo   inalienável   assegurado   pela   própria 
Constituição   da  República,  ou   fazer   prevalecer   contra  essa   prerrogativa 
fundamental  um  interesse financeiro  e  secundário  do Estado,  entendo  que 
razões  de ordem  ético jurídica  impõem  ao  julgador  uma  só  e  possível  opção: 
o respeito à  vida.

A  autora  apresentava  Fratura  Preriprotética  em  fêmur 
direito, conforme laudo médico de fls. 11, e necessitava do fornecimento de placa 
bloqueada  para  fêmur  distal,  mais  10  parafusos  de  bloqueio,  a  fim  de 
restabelecimento de sua saúde, notadamente em razão do delicado estado em que 
se encontrava.

Conforme  se  observa,  a  decisão  monocrática  objeto  do 
presente agravo interno foi lançada de acordo com entendimento dos Tribunais 
Superiores e do TJPB, nos termos do art. 557 do CPC.

Face ao exposto,  REJEITO AS PRELIMINARES E  NEGO 
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides. Participaram do julgamento a Exma. Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes – relatora, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. 
Aluízio Bezerra Filho, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio 
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da Cruz.
Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando  de 

Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 26 de novembro de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                 R E L A T O R A
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